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PARECER Nº         , DE 2025.

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 372, DE 2025.
De autoria do Deputado Paulo Corrêa Jr e da Deputada Letícia Aguiar, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a criação de salas de acomodação sensorial nos locais que especifica”.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias realizadas entre 24/04/2025 e 05/05/2025, não tendo recebido emendas e substitutivos.
Na sequência, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação da matéria, não recebendo substitutivos, reconhecendo sua juridicidade e boa técnica legislativa.

Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relatoria, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §19, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição apresenta relevante conteúdo social ao prever a criação de salas de acomodação sensorial em ginásios poliesportivos, unidades de saúde, rodoviárias, estações de trem e metrô de grande circulação, com o objetivo de oferecer ambiente calmo, controlado e adequado para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), TDAH e Transtornos do Processamento Sensorial (TPS).


Ademais, observa-se que tais ambientes são essenciais para indivíduos que enfrentam sobrecarga sensorial, situação na qual estímulos externos – como ruídos, luminosidade intensa ou movimentação excessiva – podem desencadear estresse agudo, crises sensoriais e significativo sofrimento emocional. A criação de espaços adequados, com acústica, iluminação e acabamentos próprios, contribui diretamente para a inclusão e permanência dessas pessoas em ambientes públicos.

Outrossim, cumpre ressaltar que as salas de acomodação sensorial não se configuram como espaços de isolamento, mas sim como ambientes planejados para auxiliar na autorregulação sensorial, favorecendo a autonomia e permitindo que a pessoa retome suas atividades com segurança e conforto. Trata-se, portanto, de medida alinhada às diretrizes de acessibilidade, inclusão e respeito às diferenças.

Adicionalmente, o projeto determina que a concepção técnica dessas salas seja desenvolvida por profissionais habilitados, em conformidade com normas de acessibilidade e diretrizes da arquitetura sensorial, o que fortalece a segurança jurídica da proposição e assegura a implementação adequada das estruturas propostas.


Por fim, a previsão de ampla divulgação e sinalização clara reforça o compromisso com a informação acessível, permitindo que o público-alvo identifique facilmente esses espaços, garantindo o efetivo exercício do direito de acesso e permanência em locais públicos.

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 372/2025 apresenta mérito social relevante e encontra pleno amparo nos princípios da inclusão, acessibilidade e proteção integral às pessoas com deficiência e transtornos do neurodesenvolvimento.

Deste modo, e naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 372, de 2025.

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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